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PORTARIA Nº 013/2025 
 

 

“Dispõe sobre a anulação de dotações 

orçamentárias no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal de dá outras 

providências.” 

 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DORESÓPOLIS, no uso de suas 

atribuições e, em conformidade com o art. 43, §3º, da Lei Federal nº 4.320/1964 e demais 

legislações pertinentes, RESOLVE:  

 

 Art. 1º - Ficam anulados no orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal, restos a 

pagar processados abaixo descriminados:  

Exercício 2021:  

2.1.1.01.01.00 – RESTOS A PAGAR – EMPENHO 2021/16  -       R$1.235,48 

2.1.1.01.01.00 – RESTOS A PAGAR – EMPENHO 2021/17  -  R$165,00 

2.1.1.01.01.00 – RESTOS A PAGAR – EMPENHO 2021/20  - R$765,94 

2.1.1.01.01.00 – RESTOS A PAGAR – EMPENHO 2021/166  - R$7.515,30 

2.1.1.01.01.00 – RESTOS A PAGAR – EMPENHO 2021/204 - R$184,52 

Exercício 2024:  

2.1.1.01.02.00 – RESTOS A PAGAR – EMPENHO 2024/56 -           R$300,00 

2.1.1.01.02.00 – RESTOS A PAGAR – EMPENHO 2024/1 -             R$75,88 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal de Doresópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Reinaldo de Souza Lopes 

Presidente da Câmara Municipal de Doresópolis 


